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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nr.248, de 18 de abril de 2022. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Designar o servidor EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA FONSECA, matrícula n0. 468315022, Agente Peni-
tenciário Estadual da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Chefe 
de Núcleo”, de Chefe do Núcleo de Transporte da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 26/03/2022 a 24/05/2022, em decorrência do afastamento por 
Licença Médica da titular MANOEL SABINO NERY, matrícula n0. 36878021, Agente Penitenciário Estadual da 
área de Administração e Finanças, de acordo com Boletim de Inspeção Médica n0. 184167, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande – MS, 18 de abril de 2022. 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                         Mat. 18128021   

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0290, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
LUIS CARLOS MARQUES VAZ, matrícula n. 56611023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, símbolo 645/ES7/1/5, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com 
fulcro no art. art. 5º, §2º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com art. 31-
B, inciso II, §5º, art. 31-C, inciso VII, alínea “b” da Emenda Constitucional Estadual n. 82, de 13 de dezembro de 
2019 e art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação 
dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014, e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, 
de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/010962/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0291, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora NEUZA CAMARGO, matrícula n. 35570021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe E, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/012119/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0292, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LEONILDA MARIA CECON, matrícula n. 67186021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar  de Limpeza, classe E1, nível 6, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/055437/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0293, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora EURIDES SILVA REIS, matrícula n. 3687021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Merenda, classe D, nível 5, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II 
e IV, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/011651/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0294, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
à servidora ELIANA PATRICIA SEMPERTEGUI MALDONADO PIRES, matrícula n. 30831022, ocupante do cargo 
de Profissional de Serviços Hospitalares, função Médico, símbolo 135/MO3/1/E, código 50206, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com 
fulcro no art. 41, inciso I, II, III, art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 27/008418/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0295, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência 
Social, ao servidor ANTONIO PEREIRA SANTOS, matrícula n. 12602024, ocupante do cargo de Professor, classe 
B3, nível 2, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso II, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º, da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e 
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art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º e §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/002387/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 55/504172/2019, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por ANTONIO PEREIRA 
HOLOSBACH, matrícula n. 53830022, transferido, ex officio, para a reserva remunerada no cargo de 2º Sargento-
PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 2.986/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 049/2022, 12 DE ABRIL DE 2022.

   O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

DESIGNAR ao servidor SATURNINO MARSIGLIA, matrícula n.º 47203023, Cargo/função Técnico 
Organizacional classe G, código 80105 para desempenhar função de Gestor junto ao Sistema de Gestão de Diárias 
Estaduais e Federais – SGDEF e Gestor de Processos junto ao sistema e-Doc, no âmbito da Fundação de Cultura 
e Mato Grosso do  sul a contar de 1 de abril de 2022

Campo Grande, 12 de abril de 2022.

GUSTAVO DE ARRUDA CASTELO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

  

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Portaria “P” FUNSAU N. 142 de 04 de abril de 2022

O Diretor-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018, com 
redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” n. 662, de 30 de 
junho de 2021.

Resolve:
Incluir membros na COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul:

Membro incluído Função Matrícula
Alessandra Maria Fernandes Enfermeira 87560021

Membros desligados Função Matrícula
Josiane Rodrigues Avelino da Rocha Agente de Serviços Hospitalares 432083021
Reginaldo Omido Junior Enfermeiro 97920021

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 04 de abril de 2022.

LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE
Diretor-Presidente da FUNSAU


